
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre os planos e seguros privados de
assistência à saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 12. São facultadas a oferta, contratação e a vigência dos produtos de que tratam o
inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo,
respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10,
segundo as seguintes exigências mínimas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

I - quando incluir atendimento ambulatorial:
a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e

especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;
b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos

ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória
nº 2.177-44, de 24/8/2001)

II - quando incluir internação hospitalar:
a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e

quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina,
admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; (Alínea com redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

 b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar,
vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; (Alínea com
redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

 c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem
e alimentação;

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da
doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais,
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente,
realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; (Alínea com redação dada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos
limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e (Alínea com
redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de dezoito anos;
III - quando incluir atendimento obstétrico:
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou de

seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como
dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo
máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Alínea com redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

IV - quando incluir atendimento odontológico:
a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo

odontólogo assistente;
b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia;
c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente

ambulatorial e sem anestesia geral;
V - quando fixar períodos de carência:
a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo;
b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos;
c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e

emergência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
 VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º

desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com
assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos
serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a
relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no
prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada; (Inciso com redação dada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os períodos
de carência já cumpridos pelo consumidor adotante.

§ 1º Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei fora das segmentações de que trata este
artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. (Parágrafo com redação
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

§ 2º A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, nas segmentações de que trata este
artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem conhecimento da existência
e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi oferecido. (Parágrafo com redação dada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei têm
renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança de
taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. (“Caput” do artigo com redação dada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão
vigência mínima de um ano, sendo vedadas: (Parágrafo único com redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

I - a recontagem de carências; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24/8/2001)

II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento
da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de
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vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente notificado até o qüinquagésimo
dia de inadimplência; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

a) a recontagem de carências;
b) a suspensão do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não pagamento da

mensalidade por período superior a sessenta dias, a cada ano de vigência do contrato;
c) a denúncia unilateral durante a ocorrência de internação do titular.
III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, durante a

ocorrência de internação do titular. (Inciso acrescido dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de
24/8/2001)
...................................................................................................................................................................

Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que tratam o
inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza: (“Caput”
do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

I - as condições de admissão;
II - o início da vigência;
III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e exames;
IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15;
V - as condições de perda da qualidade de beneficiário; (Inciso com redação dada pela

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
VI - os eventos cobertos e excluídos;
VII - o regime, ou tipo de contratação:
a) individual ou familiar;
b) coletivo empresarial; ou
c) coletivo por adesão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de

24/8/2001)
VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do consumidor

ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, hospitalar e
odontológica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária;
X - a área geográfica de abrangência; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória

nº 2.177-44, de 24/8/2001)
XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias.
XII - número de registro na ANS. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44,

de 24/8/2001)
Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será

obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das
condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, além de material explicativo
que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, direitos e obrigações.
(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

Art. 17. A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos de que
tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica compromisso
para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos. (“Caput” do
artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

§ 1º É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste artigo,
desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta dias
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de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou
infração das normas sanitárias e fiscais em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

§ 2º Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o § 1º
ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o estabelecimento
obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta hospitalar, a critério
médico, na forma do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de
24/8/2001)

§ 3º Excetuam-se do previsto no § 2º os casos de substituição do estabelecimento
hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a
operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para outro estabelecimento
equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para o consumidor.
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001))

§ 4º Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão
solicitar à ANS autorização expressa para tanto, informando: (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

 I - nome da entidade a ser excluída; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 24/8/2001)

 II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; (Inciso acrescido pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS,
correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e  (Inciso acrescido pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

 IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com
padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor. (Inciso acrescido pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde,
da condição de contratado, credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o
inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos: (“Caput” do artigo
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

 I - o consumidor de determinada operadora, em nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto
ou alegação, pode ser discriminado ou atendido de forma distinta daquela dispensada aos clientes
vinculados a outra operadora ou plano;

II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve ser feita de
forma a atender às necessidades dos consumidores, privilegiando os casos de emergência ou urgência,
assim como as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade, as gestantes, lactantes, lactentes e
crianças até cinco anos;

III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou referenciamento
com número ilimitado de operadoras, sendo expressamente vedado às operadoras, independente de
sua natureza jurídica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou de restrição à atividade
profissional. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

Parágrafo único. A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou
profissionais de saúde não poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com
operadoras que não tiverem registros para funcionamento e comercialização conforme previsto nesta
Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular. (Parágrafo único acrescido pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
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Art. 19. Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas jurídicas que
já atuavam como operadoras ou administradoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art.
1º desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação da regulamentação específica
pela ANS. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

§ 1º Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros provisórios
das pessoas jurídicas e dos produtos na ANS, com a finalidade de autorizar a comercialização ou
operação dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro de 1999. (Parágrafo acrescido
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

 § 2º Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a que
alude o caput deverão apresentar à ANS as informações requeridas e os seguintes documentos,
independentemente de outros que venham a ser exigidos:

I - registro do instrumento de constituição da pessoa jurídica;
II - nome fantasia;
III - CNPJ;
IV - endereço;
V - telefone, fax e "e-mail"; e
VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam. (Parágrafo

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
§ 3º Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser

apresentados à ANS os seguintes dados:
I - razão social da operadora ou da administradora;
II - CNPJ da operadora ou da administradora;
III - nome do produto;
IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obstetrícia, hospitalar sem

obstetrícia, odontológica e referência);
V - tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por adesão);
VI - âmbito geográfico de cobertura;
VII - faixas etárias e respectivos preços;
VIII - rede hospitalar própria por Município (para segmentações hospitalar e referência);
IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para segmentações

hospitalar e referência);
X - outros documentos e informações que venham a ser solicitados pela ANS. (Parágrafo

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
§ 4º Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão

tratados em norma específica da ANS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de
24/8/2001)

§ 5º Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das formalidades do
registro provisório, ou da conformidade dos textos das condições gerais ou dos instrumentos
contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o caput, contratados a partir
de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios de acesso e cobertura previstos nesta Lei e em seus
regulamentos, para cada segmentação definida no art. 12. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

 § 6º O não-cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa diária no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o
§ 1º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
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§ 7º As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comercialização de planos
privados de assistência à saúde, a partir de 8 de dezembro de 1998, estão sujeitas aos registros de que
trata o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
...................................................................................................................................................................

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do
art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do
contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário,
nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de
trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. (“Caput” do artigo com redação dada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

§ 1º O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput será de
um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, ou
sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses.
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

 § 2º A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo grupo
familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho.

§ 3º Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos dependentes
cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do disposto neste
artigo.

§ 4º O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos empregados
decorrentes de negociações coletivas de trabalho.

§ 5º A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão do
consumidor titular em novo emprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de
24/8/2001)

§ 6º Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada
contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente, em procedimentos, como fator
de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou hospitalar. (Parágrafo acrescido
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do
art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é
assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de cobertura
assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu
pagamento integral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de
24/8/2001)

§ 1º Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por período
inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de
um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento integral do mesmo. (Parágrafo
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

§ 2º Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas condições
estabelecidas nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do artigo 30. (Parágrafo com redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...................................................................................................................................................................

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no

fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços,

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre
os riscos que apresentem;

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos
ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais
ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção
Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova,
a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

IX - (VETADO);
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados ou
convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de
regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem
dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.
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Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela
reparação dos danos previstos nas normas de consumo.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO CONSU N.º 8, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre mecanismos de regulação nos Planos e
Seguros Privados de Assistência à Saúde.

O Presidente do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, instituído pela Lei n.º 9.656,
de 03 de junho de 1998, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com a competência
normativa que lhe foi conferida para dispor sobre a regulamentação do regime de contratação e
prestação de serviços de saúde suplementar,

RESOLVE:

Art.1° O gerenciamento das ações de saúde poderá ser realizado pelas operadoras de que
trata o art. 1º da Lei n.º 9.656/98, através de ações de controle, ou regulação, tanto no momento da
demanda quanto da utilização dos serviços assistenciais, em compatibilidade com o disposto nos
códigos de éticas profissionais, na Lei n.°9 .656/98 e de acordo com os critérios aqui estabelecidos.

§ 1° As sistemáticas de gerenciamento das ações dos serviços de saúde poderão ser
adotadas por qualquer operadora de planos ou seguros privados de assistência saúde e/ou operadora
de plano odontológico, independentemente de sua classificação ou natureza jurídica.

§ 2° Caberá ao Ministério da Saúde a avaliação nos casos de introdução pelas operadoras
de novas sistemáticas de gerenciamento da atenção `a saúde do consumidor.

Art. 2° Para adoção de práticas referentes à regulação de demanda da utilização dos
serviços de saúde, estão vedados:

I - qualquer atividade ou prática que infrinja o Código de Ética Médica ou o de
Odontologia;

II - qualquer atividade ou prática que caracterize conflito com as disposições legais em
vigor;

III – limitar a assistência decorrente da adoção de valores máximos ou teto de
remuneração, no caso de cobertura a patologias ou eventos assistenciais, excetuando-se as previstas
nos contratos com cláusula na modalidade de reembolso;

IV - estabelecer mecanismos de regulação diferenciados, por usuários, faixas etárias,
graus de parentesco ou outras estratificações dentro de um mesmo plano;

V - utilizar mecanismos de regulação, tais como autorizações prévias, que impeçam ou
dificultem o atendimento em situações caracterizadas como de urgência ou emergência;

VI - negar autorização de procedimento em razão do profissional solicitante não pertencer
à rede própria, credenciada, cooperada ou referenciada da operadora;

VII - estabelecer co-participação ou franquia que caracterize financiamento integral do
procedimento por parte do usuário, ou fator restritor severo ao acesso aos serviços;

VIII - estabelecer em casos de internação, fator moderador em forma de percentual por
evento, com exceção das definições específicas em saúde mental.

Art. 3º Para efeitos desta regulamentação, entende-se como:
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I – "franquia", o valor estabelecido no contrato de plano ou seguro privado de assistência
à saúde e/ou odontológico, até o qual a operadora não tem responsabilidade de cobertura, quer nos
casos de reembolso ou nos casos de pagamento à rede credenciada ou referenciada;

II – "co-participação", a parte efetivamente paga pelo consumidor à operadora de plano ou
seguro privado de assistência à saúde e/ou operadora de plano odontológico, referente a realização do
procedimento.

Parágrafo único - Nos planos ou seguros de contratação coletiva empresarial custeados
integralmente pela empresa, não é considerada contribuição a co-participação do consumidor, única e
exclusivamente em procedimentos, como fator moderador, na utilização dos serviços de assistência
médica e/ou hospitalar, para fins do disposto nos artigos 30 e 31 da Lei n°9656/98

Art.4° As operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde, quando da
utilização de mecanismos de regulação, deverão atender às seguintes exigências:

I - informar clara e previamente ao consumidor, no material publicitário do plano ou
seguro, no instrumento de contrato e no livro ou indicador de serviços da rede:

a) os mecanismos de regulação adotados, especialmente os relativos a fatores
moderadores ou de co-participação e de todas as condições para sua utilização;

b) os mecanismos de "porta de entrada", direcionamento, referenciamento ou
hierarquização de acesso;

II - encaminhar ao Ministério da Saúde, quando solicitado, documento técnico
demonstrando os mecanismos de regulação adotados, com apresentação dos critérios aplicados e
parâmetros criados para sua utilização;

III - fornecer ao consumidor laudo circunstanciado, quando solicitado, bem como cópia de
toda a documentação relativa às questões de impasse que possam surgir no curso do contrato,
decorrente da utilização dos mecanismos de regulação;

IV - garantir ao consumidor o atendimento pelo profissional avaliador no prazo máximo
de um dia útil a partir do momento da solicitação, para a definição dos casos de aplicação das regras
de regulação, ou em prazo inferior quando caracterizada a urgência.

VI – informar previamente a sua rede credenciada e/ou referenciada quando houver
participação do consumidor, em forma de franquia, nas despesas decorrentes do atendimento
realizado;

VII – estabelecer, quando optar por fator moderador em casos de internação, valores
prefixados que não poderão sofrer indexação por procedimentos e/ou patologias.

Art. 5° Aplicam-se as disposições desta Resolução aos contratos celebrados na vigência
da Lei 9656/98, de 03 de junho de 1998, e aos existentes anteriores a sua vigência, a partir das
respectivas adaptações.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

JOSÉ SERRA


